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gislação trabalhista evidentemente pode 
importar em acusação às autoridades 
ou aos órgãos incumbidos de velar 
pelo seu cumprimento, como sejam, 
prec:s:;,mcnte na espécie, aos Delegados 
Regional do Trabalho oí.! às reparti· 
ÇÕéS em <>ue se encontram lotados Og 
Fiscais do Trabalho, tornando-se mais 
inad~lissíYel ainda a hipótese de tais 
gervidores virem acusar-3e a si pró
prios perante a Justiça. 

S. Ésse o sspecto jurídico inconve
niente da questão, além do lado mo-

raI, que dispensa qualquer comentáril), 
por sua evidência, o que leva esta D. P. 
a opinar pela impossibilidade de De
legado Regioilal do Trabalho ou Fiscal 
do Ti'abalho exercer a advocacia jun
to à Justiça do Trabalho. 

9. Com êste pal'ecer, poderá o pro
CESSO ser restituído à D. p, T. 

D. P., em 29 de outubro de 1949. -
.hiio ,-.Jaria Broxado FilllO, Diretor. 

De ~;côrdo. - HitencclIl't Sampaio, 
Diretor Gel·"!. 

FUN:JIONÁRIO PúBLICO - SERVIÇO MILITAR - VANTAGENS 

_. Intel']H'ctação da legislação geral e especial qzwnto a 
~'an~agei!.c: de .'59/'(;iâorcs públicos convocados paTa o serviço 
militar. 

i'nESIDi'::~-;-CU~ D.-\. REf'tEUC.\ 

Pl'OCE3S0 N.O 17. 810-,E) 

E. M. n.o 544, ãe 15-9-49, da Secre
taria Geral do Conselho de Segura!1ç<Á 
~~ [!~iol!al, restituir.do proc.esso em que 
os illinistérios da Ael'oYl:!utica e da 
Guerra pedem esclarecimentos sôbl'e a 
aplicação do art. 145 ca Lei do Serviço 
Militar, em face de dois parecei'es pro
ferid:ls pelo Consultor Geral da Repú
blica ,. e pelo Consultor Jurídico do 
D. A. S. P. 

Despacho do Sr. Presidente da Repú
blica: - .• Aprovo o item 22 - 17-9-49," 

Transcreve-se, para cvnhecimento ge
ral, o item a que se refere o despacho 
supra: 

.. 22 - Parece a esta Secretaria Ge
ral, em face das razões expostas, salvo 
melhor juízo de V. Ex.a , que devem 
ser adobdas, de acôrdo com o próprio 
parecer do Sr. Consultor Geral da 
República, as seguintes conclusões: 

.. I - Acêrca dos servidores do Es
tado: 

a) ql13ndo C011YOC~1':~OS, e incorpora
('0:5 como praça inicbl, vigoram o 
art. 173 do decreto-lei 11.0 1.713, de 
28 de cut:cbro de 1939, e o art. 55 
do à(~creto-lei n.o 2.186, de 13 de maio 
de 1!)~0; 

b) qeando alunos dos Centros de 
Preparação de Oficiais da Reserva, vi
gora o art. 3.° do decreto-lei n,o 9.455, 
de12 de julho de 1946; 

c) quando convocados como aspi
rante a oficial ou oficial da reserva, 
vigoram os arts. 1.0 e 3.° do decreto
lei n.o 4.548, de 4 de agôsto de 1942, 
o art. 1.0, na redação dada pelo de
creto-lei n.o 4.644, de 2 de setembro 
de 1942. 

II - Acêrca dos empregados, ope
rarlOs e trabalhadores em geral, o 
art. 1.0 do decreto-lei n.o 4.902, de 
21 de outubro de 1942, até 25 de julho 
de 1946, e, após essa data, apenas 
o art. 147 do decreto-lei n.o 9.500, de 
2~~ 1e julho de 1946." 

* NOTA DA RED.: O parecer do Consultor Ger~l da Rcpáb:i.:a bi pubiicado 
na Revistl.l de Direito Administrativo, voI. 13. pág. 401 e seguintes. 




